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O Congresso Nacional decreta: 

 

Art. 1º. O art. 29 da Lei nº 9.096/95 passa a vigorar com o seguinte § 8º: 

 

“Art. 

29....................................................................................... 

................................................................................................

.... 

 

§ 8º. Somente será admitida a fusão de partidos políticos 

que hajam obtido o registro definitivo do Tribunal Superior 

Eleitoral há pelo menos 05 (cinco) anos.” (NR) 

 

J U S T I F I C A T I V A 

 

 A presente proposição tem por finalidade estabelecer um tempo mínimo 

de vida política dos partidos políticos antes de se submeterem a um eventual 

processo de fusão. 

 

 Busca-se, com isso, evitar a criação de legendas político-partidárias 

para, logo após a obtenção do seu registro definitivo junto ao Tribunal Superior 

Eleitoral, fundirem-se com outros partidos políticos, driblando, assim, o instituto 

da fidelidade partidária, já proclamada constitucional pelo c. Supremo Tribunal 

Federal (Mandados de Segurança nºs 26.602, 26.603 e 26.604) e pelo e. Tribunal 

Superior Eleitoral (Resolução nº 22.610/07). 

 

 Em boa verdade, testemunhamos, aqui e acolá, algumas tentativas de 

criação de greis partidárias com a finalidade precípua — às vezes até 

publicamente confessada — de atrair mandatários eleitos por outras legendas (na 

condição de fundadores), para, em seguida, por meio de um artificializado 

processo de fusão, incrementar os quadros de um partido político pré-existente. 
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 Não se ignora que estratagemas que tais podem ser nulificadas pela 

Justiça Eleitoral mediante a aplicação tout court da “Teoria da Fraude à Lei”, 

pois é indene de dúvidas que a criação de novas legendas partidárias — algo 

aparentemente lícito — funcionaria, em casos como esses, como um artifício 

para atingir-se uma finalidade flagrantemente contrária ao ordenamento jurídico 

brasileiro: a burla à regra da fidelidade partidária. 

 

 Seja como for, o fato é que para se evitar a consumação de situações de 

escancarada fraude à lei, bem como a judicialização desses casos, é que 

apresentamos a presente proposição para discussão e aprovação dos nobres 

pares. 

 

Sala das Sessões, em 02 de Fevereiro de 2015. 

 

 

Deputado Federal Mendonça Filho 

 

 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

  

LEI Nº 9.096, DE 19 DE SETEMBRO DE 1995 
 

 

Dispõe sobre partidos políticos, regulamenta 

os arts. 17 e 14, § 3º, inciso V, da Constituição 

Federal. 
 

 

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA no exercício do cargo de 

PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 
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TÍTULO II 

DA ORGANIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO DOS PARTIDOS POLÍTICOS 

....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO VI 

DA FUSÃO, INCORPORAÇÃO E EXTINÇÃO DOS PARTIDOS POLÍTICOS 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 29. Por decisão de seus órgãos nacionais de deliberação, dois ou mais 

partidos poderão fundir-se num só ou incorporar-se um ao outro.  

§ 1º No primeiro caso, observar-se-ão as seguintes normas:  

I - os órgãos de direção dos partidos elaborarão projetos comuns de estatuto e 

programa;  

II - os órgãos nacionais de deliberação dos partidos em processo de fusão votarão 

em reunião conjunta, por maioria absoluta, os projetos, e elegerão o órgão de direção nacional 

que promoverá o registro do novo partido.  

§ 2º No caso de incorporação, observada a lei civil, caberá ao partido 

incorporando deliberar por maioria absoluta de votos, em seu órgão nacional de deliberação, 

sobre a adoção do estatuto e do programa de outra agremiação.  

§ 3º Adotados o estatuto e o programa do partido incorporador, realizar-se-á, em 

reunião conjunta dos órgãos nacionais de deliberação, a eleição do novo órgão de direção 

nacional.  

§ 4º Na hipótese de fusão, a existência legal do novo partido tem início com o 

registro, no Ofício Civil competente da Capital Federal, do estatuto e do programa, cujo 

requerimento deve ser acompanhado das atas das decisões dos órgãos competentes.  

§ 5º No caso de incorporação, o instrumento respectivo deve ser levado ao Ofício 

Civil competente, que deve, então, cancelar o registro do partido incorporado a outro.  

§ 6º Havendo fusão ou incorporação, devem ser somados exclusivamente os votos 

dos partidos fundidos ou incorporados obtidos na última eleição geral para a Câmara dos 

Deputados, para efeito da distribuição dos recursos do Fundo Partidário e do acesso gratuito 

ao rádio e à televisão. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.875, de 30/10/2013) 

§ 7º O novo estatuto ou instrumento de incorporação deve ser levado a registro e 

averbado, respectivamente, no Ofício Civil e no Tribunal Superior Eleitoral.  

 

TÍTULO III 

DAS FINANÇAS E CONTABILIDADE DOS PARTIDOS 

 

CAPÍTULO I 

DA PRESTAÇÃO DE CONTAS 

 

Art. 30. O partido político, através de seus órgãos nacionais, regionais e 

municipais, deve manter escrituração contábil, de forma a permitir o conhecimento da origem 

de suas receitas e a destinação de suas despesas.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12875-30-outubro-2013-777333-publicacaooriginal-141610-pl.html
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RESOLUÇÃO Nº 22.610, DE 25 DE OUTUBRO DE 2007 
 

 

O Tribunal Superior Eleitoral, no uso das 

atribuições que lhe confere o art. 23, XVIII, do 

Código Eleitoral, e na observância do que 

decidiu o Supremo Tribunal Federal nos 

Mandados de Segurança nº 26.602, 26.603 e 

26.604, resolve disciplinar o processo de perda 

de cargo eletivo, bem como de justificação de 

desfiliação partidária, nos termos seguintes: 

 

 

Art. 1º O partido político interessado pode pedir, perante a Justiça Eleitoral, a 

decretação da perda de cargo eletivo em decorrência de desfiliação partidária sem justa causa. 

§ 1º Considera-se justa causa: 

I – incorporação ou fusão do partido; 

II – criação de novo partido; 

III – mudança substancial ou desvio reiterado do programa partidário; 

IV – grave discriminação pessoal. 

§ 2º Quando o partido político não formular o pedido dentro de 30 (trinta) dias da 

desfiliação, pode fazê-lo, em nome próprio, nos 30 (trinta) subseqüentes, quem tenha interesse 

jurídico ou o Ministério Público Eleitoral. 

§ 3º O mandatário que se desfiliou ou pretenda desfiliar-se pode pedir a 

declaração da existência de justa causa, fazendo citar o partido, na forma desta Resolução. 

 

Art. 2º O Tribunal Superior Eleitoral é competente para processar e julgar pedido 

relativo a mandato federal; nos demais casos, é competente o tribunal eleitoral do respectivo 

estado. 

 

Art. 3º Na inicial, expondo o fundamento do pedido, o requerente juntará prova 

documental da desfiliação, podendo arrolar testemunhas, até o máximo de 3 (três), e requerer, 

justificadamente, outras provas, inclusive requisição de documentos em poder de terceiros ou 

de repartições públicas. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 
 

FIM DO DOCUMENTO 


